
diário oficial Nº 35.028   25Quinta-feira, 30 DE JUNHO DE 2022

Portaria Nº 0178/Gs, de 29 de JUNHo de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto nº. 0593 de 15.02.80.
considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2022/454271.
rESolVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, o 
servidor Maria daS GraÇaS SoarES BElo, matrícula 57211976/1, cargo 
de Técnico em Gestão Pública, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 de 
junho de 2.022.
BrENda raSSY carNEiro MaradEi.
Secretária de Estado de Planejamento e administração, respondendo.

Protocolo: 821746

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0176-Gs/sePLad, de 28 de JUNHo de 2.022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:

Nome Mat. Cargo Lotação a contar Processo
Elaine cristina Monteiro 

Macedo 57217586/1 Servente SEdUc 01/11/2021 2021/1226073

Silvio afonso da Silva Martins 
filho 55587430/8 assistente Técnico em 

regulação N/i arcoN 20/06/2022 2022/750957

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, de 28 
de junho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 821212

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 0459/2022-daF/sePLad, de 27 de JUNHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art.. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01/06/2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/648222
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença Prêmio à servidora Maria 
SUElY MarGalHo do ValE, id. funcional nº. 1821/1, ocupante do cargo 
de assistente de Gestão B, lotada no Núcleo de Planejamento, no perío-
do de 03/04/2022 a 02/05/2022, referente ao triênio de 04/01/2006 a 
03/01/2009 (2ª etapa).
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 03.04.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
JUNHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 821161
Portaria Nº 623/2022-daF/sePLad, de 29 de JUNHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/659997;
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EdEMilSoN faGUNdES BarBoSa, id. funcional 
nº 54185970/3, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, lotado 
na coordenadoria de compras Governamentais, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 08 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022, 
referente ao triênio de 15.01.2005 a 14.01.2008. (2ª etapa)
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 29 dE 
JUNHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 821408

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 625/2022-daF/sePLad, de 28 de JUNHo de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 

de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo o Processo n°2022/798484,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor PaUlo HENriQUE TriNdadE doS SaNToS, id. funcio-
nal nº. 57175351/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão B/Gerente, 
para responder pela coordenadoria de Encargos Gerais, durante o impedi-
mento legal da titular MicHEllE MiraNda do NaSciMENTo aBraao, id. 
funcional nº. 57212976/2, no período de 18/07/2022 a 01/08/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 dE 
JUNHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 821593

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato Nº 22/2022
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SE-
Plad, com sede na Trav. do chaco, nº 2350, bairro Marco, Belém/Pa, ins-
crita no cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, neste ato representada 
pela sua diretora de administração e finanças, Sra. iriS alVES MiraNda 
NEGrÃo, brasileira, portadora da cédula de identidade nº 5243707 SSP/
Pa e do cPf nº 851.259.112-91, residente e domiciliada na cidade de ana-
nindeua/Pa, rESolVE aPoSTilar o contrato nº 22/2022 – SEPlad/daf, 
firmado com a empresa empresa H DE F PIRES SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº 18.655.861/0001-73, sediada na rod. Mario covas, 
n° 180, bairro coqueiro,  cEP: 66.650-000, Belem/Pa, conforme o proces-
so 2021/491697, cláusulas e condições abaixo:
cLÁUsULa PriMeira – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
1.1- o presente instrumento está amparado pelo art. 65, § 8º, da lei n. 
8.666/1993
cLÁUsULa seGUNda – do oBJeto
o presente Termo de apostilamento tem por objeto a alteração do disposto 
no item 6.1, da cláUSUla SEXTa: da doTaÇÃo orÇaMENTária  do con-
trato 22/2022/SEPlad, que passará a ter a seguinte redação:
6. cLÁUsULa seXta – da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
6.1. as despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Pará, 
para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente
Valor Médio: r$ 202.560,21
fonte: 0101000000
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação 
cidadania
33.90.30 – Material de consumo
Valor Médio: r$ 10.399,60
fonte: 0101006356
33.90.30 – Material de consumo
Valor Médio: r$ 388.442,78
fonte: 0101000000
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Médio: r$ 760.516,35
fonte: 0101000000
Valor ToTal: r$1.361.918,94 (Um milhão, trezentos e sessenta e um 
mil, novecentos e dezoito reais e noventa e quatro centavos)
origem dos recursos: Tesouro Estadual
cLÁUsULa terceira – da PUBLicaÇÃo
3.1- incumbirá à SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMi-
NiSTraÇÃo - SEPlad providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto no parágrafo único 
do art. 61 da lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa QUarta – da ratiFicaÇÃo
4.1- Permanecem inalterados os demais itens e condições do contrato Nº 
22/2022, não modificados por este Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim ajustados, firmam o presente Termo de Apostilamen-
to, assinado eletronicamente pelos responsáveis, para que se produzam 
seus efeitos legais.
data da assinatura eletrônica: 28 de junho de 2022
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças da SEPlad

Protocolo: 821168
3º terMo de aPostiLaMeNto ao terMo de coModato Nº 03/2018
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SE-
Plad, com sede na Trav. do chaco, nº 2350, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
35.747.782/0001-01, neste ato representada pela diretora de administra-
ção e finanças, Sra. iriS alVES MiraNda NEGrÃo, brasileira, portador da 
cédula de identidade nº 5243707 SSP/Pa e do cPf nº 851.259.112-91, re-
sidente e domiciliada na cidade de ananindeua/Pa, rESolVE aPoSTilar o 
Termo de Comodato nº 03/2018, firmado com o CONDOMÍNIO VOLUNTÁ-
rio PáTio BElÉM, inscrito no cNPJ/Mf nº 83.368.894/0001-02, com sede 
na Travessa Padre Eutíquio, nº 1078, 4º andar, bairro campina, Belém
-Pará, Processo nº 2022/572937, conforme cláusulas e condições abaixo:
cLÁUsULa PriMeira – oBJeto do terMo de aPostiLaMeNto
1.1. o presente Termo apostilamento tem por objeto:
1.1.1. a alteração na numeração do 3º Termo de apostilamento ao Termo 
de comodato nº 03/2018, para onde se lê 3º Termo de apostilamento leia-
se 2º Termo de apostilamento; e
1.1.2. o reajuste dos valores do TErMo dE coModaTo nº 03/2018, com 
base na cláusula Quinta, Parágrafo Segundo, referente ao período de 
10/04/2022 a 10/04/2023.


